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GOVERXO OO ESÍ DO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 056/2024

o lNsrtruro oe pRorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012^ expede a
pÍesente Licença que atÍoriza a'.

INTERESSADo: DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transporte.

ENDEREÇo pARÁ coRREsproNDÊNcrA: Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 2479, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.892.70710002-91 IrscnrçÃo Esr,rotrll:

Fom: (92) 3878-5703 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 0904.2333 PRocESso Ns:.1 21512024-80

ArrvrDADE: Dragagem emergencial do canal de navegação.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Na Hidrovia do Rio Solimoes (HN-132), no trecho do
Paraná do Abacate na llha de Juçara e a llha do Trocari, êntre as cidades de
Coari/AM e Codajás/AM, no Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a dragagem emergencial na Hidrovia Rio Solimões (HN-132).

Porexcr,rlPorulDoúDEGRADloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcErçn: 180 otns.

Àtencão:

Rosa Mariet ira Geissler Juliano M e§ouza
ecDtcâ l) or Pres e e

www.ipaam.am.gov.bÍ
twrtter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am. gov.br

Foâe:(92) 2123Ã721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Perquê
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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. Esta liceoçÍ é compostr dG 07 rcstÍiçõês crlou condições coDstaotes no verso, cujo nío
cumprimento/rtendim€oto sujcitrú s sur lnyrlidrçlo e/ou as pcnalidades previstas em trormâs.

. Esta licença nâo comprovr trcm substitui o documento de propricdrde, de posse o[ de domínio do
imóvel.

. Esta licenç8 deve permrnecer na locrlizrçlo da atividede e expostâ de forme visível (fÍente e vcrso).

Manaus-AM, tgJANm4



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 056/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . l2l5 12024-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar relatório fotográfico. Írimestralmente. do desenvolvimento e evolução
da atividade.


